
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº. 479, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a implantação de turnos contínuos,
com flexibilização da jornada de trabalho.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto na Resolução COUNI nº 242, de 20 de dezembro de 2017, e o contido no
Processo nº 23005.004450/2018-64, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a implantação de turnos contínuos, com flexibilização da jornada de
trabalho (trinta horas semanais), para os seguintes servidores da Faculdade de Direito e Relações
Internacionais/FADIR/UFGD:

I - Anderson Augusto Yuasa Artes, Assistente em Administração, lotado na Secretaria dos
Programas de Pós-Graduação; e

II - Camila Cristina Martins Real, Assistente em Administração, lotada na Secretaria
Administrativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Jones Dari Goettert
Presidente
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